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Recomendação 002/2019 - PTFEIS 

Esta Promotoria recomenda aos dirigentes das fundações: 

1. Ressalvadas as hipóteses convencionais, é obrigatório o registro das atas do órgão 
in terno cuja deliberação contenha qualquer das seguintes matérias: alteração de 
estatuto; eleição de integrantes dos órgãos internos;· prestação de contas anual; 
alienação ou outra destinação de bens da fundação; criação ou ,alteração de 
regimento interno; criação ou extinção unidades da fundação em ouh·os Estados; e 
extinção da fundação. · 

a) Atas que tratarem de outros assuntos da Fundação que não necessitem de 
publicidaqe e de registro em cartório, são de envio facultativo. 

B~ia, 28 de março de 2019. 
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